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PORTARIA NM71/2004

NOMEIA SIRLENE MARIA PELEGRINI APROVADA NO
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ, CONFORME
EDITAL N" 002/2004, DE 08 DE JANEIRO DE 2004, E EDITAL DE

CONVOCAÇÃO N’ 017/2004 DE 26 DE ABRIL DE 2004,
PUBLICADO E.M 04 DE MAIO DE 2004.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Ipoicà.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e cm conformidade com o Edital de Concurso Público
002/2004, datado dc 08 de ianciro dc 2004. realizado cm 07 de março (U fase - prova escrita), e no dia

13 de março de 2004 (2“ fase - prova prática), e considerando o Edital \f 012/2004, dc 22 dc março de
2004. que homologou o resultado final do Concurso Público, e o Edital dc Convocação if 017/2004 dc 26
de abril de 2004. publicado em 04 dc maio de 2004:

iV

RESOLVE;

I  - Nomear, a paitir dc 12 dc maio de 2004, SIRLENE MARIA
PELEGRINI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n" õ,276.534-0/SSP-PR.. c
inscrita no CPF/MF sob n" 840.201.569-72. residente c domiciliada nesta cidade c Comarca dc Iporá,

Estado do Paraná, aprovada cm Concurso Público, para o Cargo de Assistente Administrativo, lotada na
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II - Tabela dc Salários, da Lei n" 510/2000,
de 29/12/2000. com seus acréscimos legais publicados ate a presente data. sujeito a reajuste, de acordo

com ato administrativo que contemplará o reajuste  a todos os servidores do Quadro de Carreira
Municipal, iniciando nesta data seu estágio probatório.

II - Esta Portaria tem efeito retroativo a 12 dc maio dc 2004,

Rcgistre-sc.

Publique-se. e

Cumpra-se.

Paço Municipal. 21 de maio de 2004.
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